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                          RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 445/21 – de 14 de setembro de 2021.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
prevista no Decreto 14.903 de 27 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
 

                        Designar os servidores abaixo relacionados, sob a Presidência do primeiro, para 
constituírem equipe de planejamento integrada destinada à elaboração do Estatuto Técnico Preliminar (ETP) e 
Termo de Referência (TR), com a finalidade de planejar a aquisição de algemas visando atender as demandas 
da PM e PC do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo com o disposto no Decreto Estadual nº 15.524/20 e 
legislações pertinentes, concedendo o prazo de 30 dias, permitida uma prorrogação de até igual período mediante 
solicitação justificada, a contar da data da publicação.  (CI nº 283/ CGCMCP/SEJUSP/SEJUSP).

NOME MATRÍCULA ÓRGÃO
Karin Wortmann Quartin 110941022 PCMS
Luna Chaparro da Costa Neves Malhada 28621021 PMMS

Campo Grande/MS, 14 de setembro de 2021.
                   

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 443, de 14 de setembro de 2021.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro,  

 R E S O L V E:

Aplicar a pena de REPREENSÃO ao servidor LUCIANO ARANTES MARQUES, matrícula nº 
109843022, Agente de Segurança Socioeducativa, por violação dos deveres constantes no art. 218, inciso XII da 
Lei nº 1102. De 10 de outubro de 1990. (Processo nº 31/002900/2020).

Campo Grande, 14 de setembro de 2021.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 437/2021 – de 14 de setembro de 2021.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
previsto no Decreto nº 14.903 de 27 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
 

Designar o servidor abaixo relacionado, para exercer a função de Confiança, de Diretor Técnico, 
Símbolo CGA-2, do Centro Integrado de Operações de Segurança/CIOPS/SEJUSP, a contar de 09 de setembro 
de 2021. (CI 160/21/CIOPS). 

                     
Matrícula Nome 
98626023 MARCO ANTONIO BALSANINI – Delegado de Polícia

Campo Grande-MS, 14 de setembro de 2021

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 438/2021 – de 14 de setembro de 2021.

                        O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
e em virtude do Decreto 15.477 de 20/07/2020.

          RESOLVE:
                         
                         DESIGNAR o servidor JOELMIR DA SILVA CARLOS, Cabo QPPM Matrícula 49030021, como 
MEMBRO da Comissão de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, em substituição a ANTONIO CARLOS 


